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PODER EXECUTIVO 

NOTIFICAÇÕES  

NOTIFICAÇÃO II 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 138/2024 

O Município de Aquidauana/MS, por meio do Fiscal responsável em acompanhar a execução do Processo Administrativo nº 138/2024, cujo objeto 
se refere  aquisição  futura de gêneros alimentícios. Considerando obrigação prevista na Lei Federal 14.133/2021 reforçada pelo Acórdão 
316/2024/TCU Plenário, conforme alínea “d)” da cláusula 4.6 do edital o prazo para a entrega, não poderá ser superior a 05 (cinco) dias úteis; vem 

por meio deste NOTIFICAR a empresa LUX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 36.664.345/0001-97, para que em até 1 
(um) dia útil envie ao e-mail gemadassessoria@aquidauana.ms.gov.br justificativa fundamentada referente a não entrega das Solicitações de 
Fornecimento nº 1080/2024, enviada aos e-mails luxcomercioeservicos@gmail.com e licitacaomslux@gmail.com no dia 12/09/2024. Conforme Art. 

155, Inciso II e VII e Art. 156, Inciso III da Lei Federal n° 14.133/2021, é necessária a presente notificação em razão de que a atitude da empresa 
aparentemente se enquadra nas infrações que constam nos referidos incisos, que poderão incidir na aplicação das sanções legais previstas na 
Lei.  

Aquidauana/MS, 30 de setembro de 2024. 

Verônica Torres Ribeiro  
Fiscal do Contrato 

DECISÃO  

Contrato Administrativo nº 071/2021 

Pregão Eletrônico n º 001/2021 

Processo Administrativo nº 013/2021 

Empresa SAL ALUGUEL DE CARROS LTDA  

CNPJ: 19.226.325/0001-15 

RELATÓRIO 

Em 29 de abril de 2021 foi assinado o Contrato Administrativo nº 071/2021, cujo objeto é a locação de 01 (um) veículos camionete, cabine dupla 
4x4, para atender a Secretaria Municipal de Educação. 

O setor de manutenção da Empresa entrou em contato via WhatsApp no dia 13 de agosto de 2024 para que o veículo AMAROK, Placa RAX3C00 
fosse encaminhada para revisão. Informamos, de imediato, que seria feito o agendamento. 

 O veículo foi levado no dia 14 de agosto de 2024 no período da manhã para a devida revisão, na empresa autorizada. No final da tarde 

recebemos um comunicado que havia chegado na oficina um Caminhão Guincho para embarcar a Caminhonete AMAROK Placa RAX3C00 para 
ser levada para Campo Grande/MS para realizar uma revisão mais detalhada. Devida à falta de justificativa, não foi autorizado o embarque da 
caminhonete, sendo recolhida para a garagem da prefeitura. 

Relatamos tal situação a empresa, e no dia 15 de agosto de 2024, encaminhou um Ofício nº 000219/2024 por e-mail as 08h58m e outro Ofício de 
nº 000220/2024 as 09h47m, explicando os motivos da necessidade da remoção para oficina autorizada em Campo Grande/MS e que o veículo 
seria removido via guincho.  

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
mailto:gemadassessoria@aquidauana.ms.gov.br
mailto:luxcomercioeservicos@gmail.com%20e%20licitacaomslux@gmail.com
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No dia 15 de agosto de 2024, aproximadamente as 14h00m, o guincho chegou na garagem da prefeitura para a devida remoção do veículo, onde 
o motorista do guincho questionou sobre qual eventual problema a caminhonete AMAROK - Placa RAX3C00 estava apresentando, e o servidor da 
Secretaria Municipal de Educação informou a ele que a caminhonete não apresentava problema algum, estava funcionado tudo corretamente, 
onde o caminhão o guincho retornou para Campo Grande/MS. 

Diante de tal situação, a empresa encaminhou outro Ofício de nº 000221/2024 17h48m via e-mail mencionando novamente da necessidade de 
remoção do veículo para uma oficina autorizada para revisão mais detalhada de 80.000 km em Campo Grande/MS, informando o que o veículo 
AMAROK Placa RAX3C00 seria removido.  

No dia 16 de agosto de 2024 as 13h30m, o veículo foi entregue com o devido abastecimento, conforme solicitação do ofício. 

A empresa foi questionada sobre o não esclarecimento do porquê não autorizar os motoristas da Prefeitura Municipal conduzirem o veículo até a 
autorizada em Campo Grande/MS, fato este que já aconteceu em outras revisões deste veículo. E ela nos informou que somente realiza os 

agendamentos previamente solicitado e que maiores informações poderiam ser solicitadas ao responsável pela frota da empresa.  

Foi indagado sobre a possível data do retorno do veículo AMAROK, e ou, possível substituição do veículo para que não provocasse prejuízo ao 
Município. A empresa não deu retorno, comunicou que estava no aguardo das possíveis soluções e encaminhamento do setor de frota. 

Diante de tanto, no dia 29 de agosto de 2024, atendendo o disposto ao Contrato Administrativo foi publicada NOTIFICAÇÃO I com prazo de 5 
(cinco) dias úteis para apresentação de justificativas quanto a não entrega, bem como ADVERTÊNCIA sobre a intenção do gestor de aplicar 
sanções nos termos estabelecidos na ata de registro de preços assinada entre as partes. 

Passado o prazo, no dia 09 de setembro de 2024, foi publicada NOTIFICAÇÃO II com prazo de 5 (cinco) dias úteis para que a referida empresa 
apresentasse justificativa do motivo pelo não atendimento das solicitações da Secretaria Municipal de Educação. 

No dia 24 de setembro de 2024, através da C.I. n° 2152/2024 a Secretária Municipal de Administração relatou de forma resumida o processo de 

aplicação de penalidade, remeteu a Procuradoria Jurídica do Município, solicitando parecer jurídico sobre a aplicação das sanções mencionadas 
nos autos. 

A Procuradoria Jurídica proferiu despacho no sentido de ser possível a aplicação de sanção, desde que facultada a defesa prévia e contraditório à 

empresa, orientando pela aplicação das sanções previstas em lei e nas clausulas previsto no Contrato Administrativo, observando a razoabilidade 
da aplicação da sanção em razão dos fatos elencados. 

É o relatório. 

DECISÃO  

Assim, considerando o relatório acima, o disposto na ata de registro de preços e os elementos constantes dos documentos acostados, aplica-se ao 
presente caso as seguintes penalidades previstas no Decreto Municipal n° 067/2022: 

• Multa na forma prevista no edital ou no contrato (inciso II, Art. 5° do Decreto Municipal n° 067/2022); 

• Suspensão temporário para participar de licitação e assinar contratos com o Município por prazo não superior a 2(dois) anos (inciso III, 
Art. 5° do Decreto Municipal n° 067/2022); 

Visando garantir a ampla defesa e contraditório, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação da empresa, em conformidade com 

o caput do art. 87 da Lei Federal 8.666/93. 

A manifestação poderá ser enviada ao e-mail gemadassessoria@aquidauana.ms.gov.br, a qual será analisada pela Procuradoria Jurídica do 
Município. 

Aquidauana/MS, 30 de setembro de 2024. 

Ana Fábia Damasceno Silva Brunet 
Fiscal do Contrato Administrativo n° 71/2021 

Luzia Eliete Flores Louveira da Cunha 
Gestora do Contrato Administrativo n° 71/2021 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 1.272/2024 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 71, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, licença por motivo de doença em pessoa da família, ao(a) servidor(a), ADRIANA PEREIRA ARCE VALÉRIO, matrícula 18033, Monitor 
Educacional, Nível V, Classe C, lotado(a) na Secretaria Municipal de Assistência Social, no período de 31/07/2024 a 10/08/2024, em conformidade 
com o Processo Administrativo nº. 5044 de 12/08/2024. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 26 de setembro de 2024. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  

Secretária Municipal de Administração 

mailto:gemadassessoria@aquidauana.ms.gov.br
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PORTARIA N.º 1.273/2024 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 71, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, licença por motivo de doença em pessoa da família, ao(a) servidor(a), RAFAEL GUIMARÃES GARCIA, matrícula 51953, Psicólogo, 
Nível V, Classe A, lotado(a) na Secretaria Municipal de Assistência Social, no período de 17/08/2024 a 20/08/2024, em conformidade com o 
Processo Administrativo nº. 5303 de 26/08/2024. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 26 de setembro de 2024. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  

Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 1.274/2024 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 

de 2021 e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 03 (três) mês(es) de licença-prêmio ao(à) servidor(a) CLAUDINEY RAMOS, matrícula 2644, Trabalhador Braçal, Nível I, Classe E, 

lotado(a) na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Rurais, referente ao quinquênio aquisitivo de 07/07/2018 a 30/06/2024, no período de 
01/10/2024 a 29/12/2024, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 5569, de 05/09/2024.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 26 de setembro de 2024. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
 Secretária Municipal de Administração 

LICITAÇÕES  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 157/2024  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024 

DECISÃO SOBRE IMPUGNAÇÃO 

OBJETO: Aquisição futura de material odontológico para a atenção primaria a saúde, estabelecimento penal e centro de especialidade 
odontológica, para atender as demandas na ass. odontológica da população do Município. 

Em atenção à impugnação apresentada pela empresa DENTAL MARIA, via endereço eletrônico licitacao@aquidauana.ms.gov.br, (no corpo do e-

mail) às 17:45 horas, com assunto “RETIFICAÇÃO PE 38/2024 - PM AQUIDAUANA - PREÇOS DESATUALIZADOS E PRODUTOS 
DESCONTINUADOS DENTRO DOS LOTES”, informamos que a mesma foi apresentada de forma intempestiva e sem a apresentação dos 
documentos exigidos na cláusula 8.3.2 do edital. 

8.2- Os pedidos de esclarecimento ou impugnação deverão apresentados em dia útil das 07:00 às 12:30 horas, podendo ser entregues no núcleo 
de Protocolo da Prefeitura Municipal, localizado no Paço Municipal Antonio Carlos da Costa Marques, Sito a Rua Luiz da Costa Gomes, 711, 
Cidade Nova OU encaminhados para o endereço eletrônico licitacao@aquidauana.ms.gov.br OU ainda em campo específico na plataforma BNC; 

Conforme disposto no edital do Pregão Eletrônico nº 38/2024, a tempestividade das impugnações é um requisito fundamental para  a análise das 
alegações apresentadas. O prazo estabelecido para a interposição de impugnações é de até às 12:30 horas do dia 26/09/2024, o qual foi 
ultrapassado pela empresa demandante. Assim, a impugnação apresentada pela Dental Maria se mostra irregular pela falta de observância do 

prazo estabelecido. 

Ademais, destacamos que a ausência de documentação apta a comprovar as alegações apresentadas na impugnação compromete ainda mais a 
análise, uma vez que a cláusula 8.3.2 do edital estabelece claramente a necessidade de apresentar os documentos pertinentes e  essenciais para 

justificar as razões da impugnação. 

8.3.2 - No caso de pessoa jurídica: 

a) Contrato social ou documento equivalente; 

b) Documentos pessoais que permitam a conferência da assinatura constante no recurso/impugnação; 

c) Documentação que comprove poderes para tal feito, quando necessário. 

A intempestividade e a ausência dos documentos exigidos na cláusula 8.3.2 do edital inviabilizaram a apreciação do pleito apr esentado, não 

podendo, portanto, a impugnação ser conhecida ou acolhida. Pelos motivos já expostos, nego provimento, devendo o certame prosseguir 
conforme os termos estabelecidos no edital. 

Aquidauana/MS, 27 de setembro de 2024. 

Murilo Faustino Rodrigues 
Pregoeiro 

mailto:licitacao@aquidauana.ms.gov.br
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EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 1284/2024. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 72/2024. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 146/2024. 

PARTES:  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUNA-MS. 

Contratada: COMPANY HOSPITALAR LTDA. 

OBJETO: Aquisição de Protetor Solar para os agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Endemias. 

VALOR: R$ 2.998,00 (Dois Mil, Novecentos Noventa e Oito Reais). 

DOTAÇÃO: 19.02.2.088.3.3.90.30.99.00.00.00.00.01.600 

DATA DO EMPENHO: 29/08/2024. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 
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Sandra Maria Santos Calonga – SESAU. 

Aquidauana/MS, 30 de setembro de 2024.  

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 1286/2024. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 72/2024. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 146/2024. 

PARTES:  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUNA-MS. 

Contratada: COMPANY HOSPITALAR LTDA. 

OBJETO: Aquisição de Protetor Solar para os agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Endemias. 

VALOR: R$ 2.248,50 (Dois Mil, Duzentos Quarenta e Oito Reais e Cinquenta Centavos). 

DOTAÇÃO: 19.02.2.146.3.3.90.30.99.00.00.00.00.01.600 

DATA DO EMPENHO: 29/08/2024. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Sandra Maria Santos Calonga – SESAU. 

Aquidauana/MS, 30 de setembro de 2024. 

ATO DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 146/2024. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 72/2024. 

A Secretária Municipal de Saúde e Saneamento, responsável pelo acompanhamento da execução do Processo Administrativo nº 
146/2024 – Dispensa de Licitação nº 72/2024, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021, vem por meio de este designar a Sra. Poline Hortence Figueiredo das Neves – CPF: 928.134.451-34, para exercer a função de 

fiscal da referida dispensa de licitação. 

Aquidauana/MS, 30 de setembro de 2024. 

____________________________________ 

Sandra Maria Santos Calonga 
Secretaria Municipal De Saúde E Saneamento 

_________________________________ 

Poline Hortence Figueiredo Das Neves 
Fiscal  
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EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 1289/2024. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 78/2024. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 154/2024. 

PARTES:  

Contratante. PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUNA-MS. 

Contratada: C.L.R. COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, SANEANTEM GENERO ALIMENTICIO E MEDICO HOSPITALAR. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE RAÇÃO PARA EQUINOS PARA ATENDER O CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES (CCZ). 

VALOR: R$ 48.533,50 (Quarenta Oito Mil, Quinhentos Trinta e Três Reais e Cinquenta Centavos). 

DOTAÇÃO: 19.02.2.146.3.3.90.30.99.00.00.00.0.1.600 

DATA DO EMPENHO: 29/08/2024. 
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ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Sandra Maria Santos Calonga – SESAU 
Aquidauana - MS, 30 de setembro de 2024.  

ATO DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 154/2024. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 78/2024. 

A Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, responsável pelo acompanhamento da execução do Processo Administrativo nº 
154/2024 – DL nº 78/2024, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei Federal 14.133/2021, vem por 
meio deste designar o servidor Sr. Antônio Damasceno da Silva – CPF: 007.553.931-47, para exercer a função de fiscal do referido 

contrato de dispensa. 

Aquidauana/MS, 30 de setembro de 2024. 

_______________________ 

Sandra Maria Santos Calonga 
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 

________________________ 

Antônio Damasceno da Silva 
Fiscal 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 182/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 159/2024. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 80/2024. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: IQUEGO-INDUSTRIA QUIMICA DO ESTADO DE GOIAS S/A. 

OBJETO: Aquisição de Tiras Reagentes (C), OKmeter Match II Tira de Teste de Glicose Sanguínea, para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento, conforme especificações abaixo, para atender o município durante 12 meses. . 

VALOR:  R$ 177.000,00 (Cento Setenta e Sete Mil Reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.000 19.002 10.301.0208 2.083 3.3.90.30.00.00.00.00 1.600 6 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 27/09/2024 até 26/09/2025 

GESTORA DO CONTRATO: Sandra Maria Santos Calonga 

FISCAL DO CONTRATO: Nabila Beltramin Gomes 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, IQUEGO-INDUSTRIA QUIMICA DO ESTADO DE GOIAS S/A, Sandra Maria Santos Calonga, Nabila 

Beltramin Gomes e Patrícia Gonçalo Duarte.   

EXTRATO DE CONTRATO Nº 185/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 171/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: NINJA PLACE LTDA. 

OBJETO: Constitui o objeto a Aquisição de eletroeletrônicos, por um período de 12 (doze) meses. De acordo com as quantidades e especificações 
constantes no Edital e seus anexos, parte integrante do presente contrato. Saldo Remanescente 

VALOR: R$ 81.900,00 (oitenta e um mil e novecentos reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18.000 18.001 12.365.0204 1.013 4.4.90.52.00.00.00.00.1.550 213  

18.000 18.001 12.361.0203 1.011 4.4.90.52.00.00.00.00.1.550 144 

VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 27/09/2024 até 26/09/2025. 

GESTORA DO CONTRATO:  Luzia Eliete Flores Louveira da Cunha 

FISCAL DO CONTRATO: Gláucia da Cruz Adegas 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, NINJA PLACE LTDA, Luzia Eliete Flores Louveira da Cunha, Gláucia da Cruz Adegas  e Andreia da 

Silva Lopes. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 186/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 171/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: EXEBR INFORMÁTICA LTDA. 

OBJETO: Constitui o objeto a Aquisição de eletroeletrônicos, por um período de 12 (doze) meses. De acordo com as quantidades e especificações 
constantes no Edital e seus anexos, parte integrante do presente contrato. Saldo Remanescente. 

VALOR: R$ 20.475,00 (vinte mil quatrocentos e setenta e cinco reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18.000 18.001 12.361.0203 1.011 4.4.90.52.00.00.00.00.1.550 144 

VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 27/09/2024  até 26/09/2025. 

GESTORA DO CONTRATO:  Luzia Eliete Flores Louveira da Cunha 

FISCAL DO CONTRATO: Gláucia da Cruz Adegas 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, EXEBR INFORMÁTICA LTDA, Luzia Eliete Flores Louveira da Cunha, Gláucia da Cruz Adegas  e 
Andreia da Silva Lopes. 
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CONVOCAÇÕES  

RELAÇÃO DOS PRÉ-SELECIONADOS PARA O EMPREENDIMENTO LOTE URBANIZADO – LOTEAMENTO JARDIM PANTANAL I – 

CONVOCADOS DO CADASTRO RESERVA 2ª ETAPA 58 UNIDADES 

COLO 

CAÇÃO 

NOME TITULAR CPF NOME CÔNJUGE CPF PRIORIDADE 

 

190 

 

RAFAELA SANTOS 

ARGUELHO 

 

###.###.181-74 

 

ELIEL DA LUZ FRANCO DOS 

SANTOS 

 

###.###.041-28 

 

 

191 

 

TAISLENE ALEM 

RODRIGUES 

 

###.###.691-37 

   

 

O Núcleo de Habitação da Prefeitura Municipal de Aquidauana, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas, 
solicita o comparecimento das pessoas conforme lista, que estão no cadastro de Pré-Selecionados da 2ª etapa do Lote Urbanizado 58 unidades, 
na colocação de 190 e 191  (para cumprimento – LISTA COMPLEMENTAR) para comparecer na Secretaria de Planejamento/Núcleo de 

Habitação no período de  30/09/2024   a  02/10/2024 das 7:30min  às 12:30min, para tratar de assunto do seu interesse, munidos dos 
documentos pessoais.  

RONALDO ÂNGELO DE ALMEIDA 

Secretário Municipal de Planejamento Urbanismo e Obras Públicas 
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO  
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AQUIDAUANA PREV 

RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO Nº 011/2024 

DISPÕE SOBRE O ATO DE DELEGAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATO DO AQUIDAUANAPREV. 

O DIRETOR DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO – NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

E NOS TERMOS DO ART. 117 DA LEI nº 14.133/2021 AMPARADO PELO ART. 90 DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 11/2009,  

RESOLVE: 

I – Revogar o ato de delegação de Fiscal de Contrato dada a servidora Veruska Godoy Neves, CPF nº 609.017.561-72 para exercer a fiscalização 

do ao Contrato nº 005/2022 - Processo Administrativo nº 052/2022 – Dispensa de Licitação – NAKASHIMA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS.  

II – Delegar a servidora Ana Cláudia Barcelos, CPF nº 489.783.371-04 para exercer a função de Fiscal do referido Termos Aditivos ao Contrato 
supracitado. 

III - Esta Resolução entra em vigor, na data da publicação, seus efeitos a contar do dia 22/03/2024. 

AQUIDAUANA – MS, 27 de Setembro de 2024. 

GILSON SEBASTIÃO MENEZES 

DIRETOR PRESIDENTE 

RESOLUÇÃO Nº 012/2024 

DISPÕE SOBRE O ATO DE DELEGAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATO DO AQUIDAUANAPREV. 

O DIRETOR DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO – NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
E NOS TERMOS DO ART. 117 DA LEI nº 14.133/2021 AMPARADO PELO ART. 90 DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 11/2009,  

RESOLVE: 

I – Delegar a servidora Veruska Godoy Neves, CPF nº 609.017.561-72 para exercer a função de Fiscal ao Segundo Termo Aditivo do Contrato nº 
006/2022 - Processo Administrativo nº 046/2022 – Dispensa de Licitação – WEBPAES DESENVOLVIMENTO LTDA. 

II - Esta Resolução entra em vigor, na data da publicação, seus efeitos a contar do dia 05/04/2024. 

AQUIDAUANA – MS, 27 de Setembro de 2024. 

GILSON SEBASTIÃO MENEZES 
DIRETOR PRESIDENTE 
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